
diário oficial Nº 35.090   13Quinta-feira, 25 DE AGOSTO DE 2022

Projeto atividade: 8338
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339033
coNtratada: arraiS SErviÇoS MEcaNicoS, coNStrUÇÃo, coNSEr-
vaÇÃo E loGiStica EirEli
cNPJ: 07.346.264/0001-40
ENdErEÇo: alameda Moça Bonita n.º 97, Bairro: castanheira, cEP 66.645-
010, Belém/Pa.
ordenador responsável: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida.

Protocolo: 843902

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria nº 656 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
 coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
 CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou termo de cooperação; e
 coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, 
nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2022/300535 (PaE), 
de 14/03/2022;
rESolvE:
i – dESiGNar o servidor Edson lucas da Silva dias, matrícula funcional 
nº 5921164/3, ocupante da função de técnico em Gestão de informática, 
lotado na coordenadoria de tecnologia da informação, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 022/2022, firmado com a empresa 
iNGraM Micro BraSil – ltda, cNPJ nº 01.771.935/0008-00, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
infraestrutura hiper convergente, bem como implantação, treinamento e 
migração de dados, com objetivo de modernizar a infraestrutura de servi-
dores do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEv.
ii – dESiGNar o servidor alex Gleiton carneiro lopes, matrícula funcional 
nº 5929464/2, ocupante da função de técnico em Gestão de informática, 
lotado na coordenadoria de tecnologia da informação, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de agosto de 
2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843932
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.

diÁria
.

Portaria nº 658 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/978629 (PaE), de 03/08/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar a ProrroGaÇÃo dE viaGEM coM dESlocaMENto 
constante na Portaria nº 620/2022, de 12/08/2022, publicada no doE nº 
35.078, de 16/08/2022 à servidora Gabriela ohana rocha freire, matrícula 
nº 5921027/3, ocupante da função de técnico Previdenciário a, lotada no 
Gabinete da Presidência, que se deslocará da cidade de recife/PE para a cidade 
de Brasília/DF, no período de 25/08/2022 a 26/08/2022, a fim de participar de 
reunião de trabalho sobre Gestão Previdenciária, na referida cidade.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 01 (uma) diária à servidora citada acima, considerando a prorro-
gação de viagem com deslocamento, conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844323
Portaria nº 654 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e

coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1012801 (PaE), de 10/08/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar a servidora Nádia Patrícia da Silva rocha, matrícula nº 
5923224/4, ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotada no Ga-
binete da Presidência, a viajar a cidade de curitiba/Pr, no período de 
04/09/2022 a 06/09/2022, a fim de participar do Curso “O Chefe de Ga-
binete”, promovido pelo instituto Brasil de inteligência em administração 
Pública – iBraP.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria nº 655 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1057740 (PaE), de 19/08/2022.
rESolvE:
i – aUtoriZar o servidor alexandre José de oliveira fernandes, matrícula nº 
57221976/1, a viajar ao município do Grupo B/Pa, no período de 25/08/2022 
a 09/09/2022, a fim de exercer suas atividades funcionais na localidade.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 15 e ½ (quinze e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843923
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oUtras MatÉrias
.

Portaria nº 657 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
coNSidEraNdo que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEv, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro 
de 2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma 
autarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede 
e foro em Belém, capital do Estado do Pará, com patrimônio e receitas 
próprias, gestão administrativa, técnica, patrimonial e financeira descen-
tralizada, tendo por finalidade a gestão dos benefícios previdenciários do 
regime Estadual de Previdência e do fundo financeiro de Previdência do 
Estado do Pará;
coNSidEraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Gestão Pre-
videnciária do Estado do Pará – iGEPrEv, conforme o decreto nº 1.751/ 2005;
coNSidEraNdo os termos do decreto Governamental de 08/07/2020, pu-
blicado no doE n° 34.276, de 09/07/2020, o qual designou, de acordo com 
o art. 7°, da lei n° 6.564, de 1° de agosto de 2003, aNa rita doPaZo 
aNtoNio JoSÉ loUrENÇo, para exercer o cargo em comissão de Procura-
dor-chefe, com lotação no instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEv, a contar de 1° de julho de 2020;
coNSidEraNdo, ainda, o Parecer Jurídico nº 17/2013-ProJUr/iGEPrEv;
resolve:
art. 1º. dElEGar a competência, até ulterior deliberação e diante de seu 
impedimento, à Procuradora-chefe, para, observadas as normas em vigor, 
praticar exclusivamente o ato administrativo elencado no art. 97, viii do 
regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do Estado do 
Pará, qual seja, a assinatura da certidão de tempo de contribuição – ctc, 
na qualidade de dirigente da entidade expedidora.
art. 2º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 24 de agosto de 2022.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 844185
Portaria Nº 659 de 24 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEv, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 
2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma au-
tarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro 
em Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de 
Estado de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administra-
tiva, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade 
a gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência 
e do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará; 
coNSidEraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Gestão Pre-
videnciária do Estado do Pará – iGEPrEv, conforme o decreto nº 1.751/ 2005; 
coNSidEraNdo o conhecimento da autoridade Máxima desta autarquia 
Previdenciária, no dia 28/04/2022, em decorrência de auditoria interna 


